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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

AUTUAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte, 

em conform idade com a Lei nº 14.1 33/202 1, reso lve regi strar e autuar sob o nº 15.026/2025, a 

solicitação de abertura de processo licitatório com objeto contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de urbanização, reforma, construção de praças e calçadas no 

município de Buritirana - MA. 

~ ::~MA), OI de julho de 2025 

OSIRANS~ 
Secretário Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Proc. Adm: 15.026/2025 

Buritirana (MA), 01 de julho de 2025 

A Secretaria Municipa l de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

vem por meio deste encaminhar o Estudo Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de urbanização, reforma, 

construção de praças e calçadas no município de Buritirana - MA. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Secretário Municipal 

EXMO. SR. 

TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 15.026/2025 

Órgão Solicitante: SINFRA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) OSIRAN SANTOS SOUSA 

Secretário Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

b) HÉRCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à execução de serviços de 

urbanização, reforma, construção de praças e calçadas no município de Buritirana - MA. Assim, 

o objetivo da contratação é promover acessibilidade nos espaços públicos e ampliação de áreas 

de lazer. 

As calçadas acessíveis visam garantir o direito de ir e vir de todos os ci dãos, 

permitindo que participem plenamente da vida social, tenham acesso a escola, trabalh , lazer, 

atividades de rotina e serviços essenciais, oferecendo, assim, um ambiente agradá 

moradores possam se reunir, socializar e relaxar. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021 , este estudo visa fo rnecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a URBANIZAÇÃO, REFORMA, 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA -

MA. 

Justificativa 

A construção de uma praça pública é uma medida estratégica e necessária para 

promover o bem-estar social , a valorização dos espaços urbanos e o fortalecimento da 

convivência comunitária. Espaços públicos de lazer e convivência são fundamentais para 

garantir qualidade de vida à população, possibilitando atividades físicas, culturais, recreativas e 

de integração social. 

A ausência de áreas adequadas para o lazer e descanso impacta negativamente 

a saúde física e mental dos moradores, sobretudo de crianças, adolescentes e idosos. Além disso, 

a praça contribuirá para a melhoria do aspecto urbanístico da localidade, servindo como ponto de 

encontro e convivência, promovendo a cidadania, o senso de pertencimento e a ocupação 

positiva do espaço público. 

Outro fator relevante é a função ambiental que esses espaços desempenham. 

Com a inclusão de áreas verdes, arborização e mobiliário urbano, a praça contribuirá também 

com a melhoria da qualidade do ar, redução da temperatura local e estímulo à consciência 

ambiental. 

Portanto, a construção da praça pública atende a uma demanda da comunidade 

local e está alinhada aos princípios da gestão pública, voltados para o desenvolvimento ur ano 

sustentável, inclusão social e promoção da saúde e lazer. 

O objeto deverá ser executado em conform idade com a meto ologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigent . 
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Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e 

assinatura do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado 

do local onde será realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos 

preliminares, destacar pontos de início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e 

retirar as fotos em um único sentido, esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que 

subsidiaram a e laboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos 

topográficos, batimetria, gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que 

sejam relevantes para concepção do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas 

normas pertinentes, inciso XX.V, § 6° da Lei 14.133/202 l . Os estudos devem conter identificação 

do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a 

área de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 

geográficas do local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, 

essencialidade a melhoria da infraestrutura municipal. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o fNMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com 

o cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 

14.133/2 1. 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas 

dos órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fo ecido pela 

FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no c teiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃ responsabilidade 
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do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem 

obedecidos quando da locação e marcação da obra. 

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, o CONSTRUTOR fará a competente comunicação à 

FISCALIZAÇÃO, que procederá as verificações e aferições que julgar oportunas. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o 

CONSTRUTOR na obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, as 

modificações, demolições e repos1çoes que se tornarem necessárias, à juízo da 

FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções, multas e penalidades aplicáveis em 

cada caso particular, de acordo com o Contrato. 

O projeto do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias 

necessárias ao seu bom funcionamento, como sejam, tapumes, barracão, escritório, sanitários, 

redes de água e de energia elétrica, etc. Deverão ser previstos locais destinados à armazenagem 

de todos os materiais a serem empregados na obra. O bota fora do material, será removido 

periodicamente de acordo com as necessidades. 

INFRAESTRUTURA 

Trabalhos em Terra 

A locação da obra será executada somente por profissional habilitado que 

utilizará instrumentos e métodos adequados. A locação será global, sobre gabaritos de tábuas 

corridas, pontaletadas, envolvendo o perímetro todo da obra, consequentemente não haverá 

reaproveitamento. O gabarito será nivelado, bem fixado para resistir às tensões exercidas pelos 

fios de demarcação. A precisão estará dentro dos limites aceitáveis pelas normas de constr ção. 

Todo o movimento de terra será executado de acordo com os níveis d projeto. 

Superfícies a serem aterradas serão previamente limpas, sem nenhum 

entulho e serão compactadas em camadas com no máximo 20 cm. 

Fundações 

O solo é do tipo argi loso muito mole passando a mole, apre entando baixa 

resistência nos primeiros metros de profundidade. Assim a fundação será do po direta, com 

sapatas de concreto armado, as dimensões, detalhamento de armad ra realizadas 
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confonne projeto, o concreto utilizado terá resistência a compressão igual a 250 kg/cm2 

(fck=25MPa). 

SUPERESTRUTURA 

Pilares e Vigas 

O sistema estrutural será o convencional, composto por vigas de baldrame com 

concreto impenneabil izado e contrapiso impenneabilizado, as fonnas serão de madeira, 

resistência a compressão do concreto será igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). Os pilares serão 

realizados em concreto armado. 

Todo o concreto util izado na obra será rodado em betoneira no traço 1 :3:3. O 

lançamento será por meio manual, o adensamento será efetuado durante e após o lançamento por 

meio de vibrador, a cura será realizada garantindo que o concreto mantenha umidade suficiente 

garantindo seu processo de endurecimento. 

Cobertura 

A cobertura do quiosque será composta por uma Laje Pré-moldada na região da 

caixa d 'água, com cobertura de telha de fibrocimento com trama de madeira. 

PISOS 

Quiosques 

O piso dos Quiosques será do tipo granitina com espessura de 8 mm, com 

colocação das juntas, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e cera. O assentamento 

será procedido sob contrapiso. 

Banheiro 

Em toda a área confonne projeto, será executado piso granilite com espessura 

de 8 mm com selador e cera. 

Praça 

Em toda a área confonne projeto, será executado piso industrial de concreto 

armado, fck = 20 mpa, espessura de 12,0 cm armado. 

No estacionamento e no passeio será executado pavimento e piso 

intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 8 cm e na calçada ao long do muro 

de conteção será executado piso de concreto com concreto moldado in loco, fei t em obra, 

acabamento convencional, não armado. 
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REVESTIMENTO 

Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e 

aprumados. O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações que por ele estejam previstas passar. 

Depois de convenientemente limpas, as superfícies a revestir serão umedecidas 

e uniformemente chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço l :3, de modo a garantir 

uma maior aderência do revestimento final. 

O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de 

aço, e alisado a esponja. Deverá apresentar superficie não áspera, aspecto uniforme, com 

paramento perfeitamente plano, não sendo aceita qualquer ondulação, desigualdade de 

alinhamento da superfície, ou falhas. 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação 

das argamassas, alinhamentos dos panos, arestas, acabamento e a regularidade final da 

superfície. 

Os revestimentos cerâmicos do Quiosque serão de cerâmica 20x20 cm tipo 

esmaltada, aplicadas do piso ao forro, conforme especificação em projeto. 

PINTURA 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de 

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço. A eliminação da poeira 

deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente 

secas. Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica na 

cor branco neve. A Segunda demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 (Vinte e 

quatro horas) da aplicação da primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens 

originais de fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de 

tintas nas superficies não destinadas a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos 

de iluminação; quando aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com apel, fita 

celulose ou materiais equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser r ovidos com 

solvente adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de pintura exte a ou em locais 

mal abrigados não deverão ser real izados em dias de chuva. 

8 



.i~t 
1 ., :it 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

( ' ['('('A 
J í \..Í u l. o 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com 

aplicação de duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Brilho, 

ou similar, até conseguir perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte 

sintético, receberão fundo "primer" anticorrosivo tipo CHROMÕXIDO, ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira 

deverão ser convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação 

de SELADOR NITROCELULOSE CONCENTRADO CORAL, ou similar. 

URBANIZAÇÃO 

A área da praça será projetada para oferecer um espaço de lazer e convivência 

para a comunidade, com uma área de jardim gramado, bancos, uma área para academia de saúde 

ao ar livre, palmeiras, plantas ornamentais e postes de iluminação. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

IV - DET ALUAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no 

mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de 

procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação or me or re o lobal 

diante da indivisibi lidade do objeto, especialmente porque implicaria na exec ção de um mesmo 

serviço por empresas diversas, dotadas de equipes e métodos divers fi dificultando a 
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padronização. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão executados por preço 

certo e total. (art. 6°, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na execução da URBANIZAÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E 

CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de 

sua assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado 

acaso não concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei 

nº 14.133/2 l. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

/ 
A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem e uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Públi o e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras ge aç e ' 
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esse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações 

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe 

rigorosamente em sua execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do 

Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos 

Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não ensej a qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o 

Código de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

especifica a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, 

acessibilidade das obras públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da 

elaboração do Projeto Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao 

mercado local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do 

certame, que é a obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

vide: 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, 

"avalie a co11ve11iê11cia e a oportunidade de rever as exigências contidas no item 7.2. J do 

edital do Pregtio 7/2019, quando da ocorrência de outras licitações promovidas pelo órgão 

para aquisiçtio de objeto similar, tendo em vista o número excessivo de desclassificações 

ocorridas 110 certame, de forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado 

está preparado para atender, sem prejufzo de fomentar a sustentabi idade ambiental e 

buscar garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o P ~ nº 00001/2021 
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CNS/CGU/ AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SJCRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários 

sem BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho 

deve conter as informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês 

/ ano da planilha de referência SJNAPl/SICRO, em conformidade com o Estado onde será 

executada a obra. 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no 

Acórdão 2622/2013 - Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 

(Administração Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e 

desmobilização, utilizar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de 

Transportes Volume 9 (mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de 

transportes, torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem 

adm inistrá-la, compostas pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referê eia o SJCRO 

111/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Con trução Civil -

SINAPI, opcionalmente, estapoderá ser montada utilizando-se da forma sintétic , isto é, o preço 

unitário já engloba o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo 

obra por administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrig amente, utilizando 
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a forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, 

material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, 

abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, 

evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de 

prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal e art. 92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BOI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a 

planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

BDI = (l+AC+S+R+G)O +Df)O +L) - 1 
(1-I) 

Onde: AC = taxa de administração centra]; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 
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VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de obra comum de engenharia cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam 

promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

Secretário Municipal Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

Hércule S ueira de Lima 
En enheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detaJhamento descrito 
no referido documento. 

~~:.,..__A 
TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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Proc. Adm: 15.026/2025 

Buritirana (MA), 22 de julho de 2025 

A Secretaria MunicipaJ de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

vem por meio deste requerer seja autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de urbanização, reforma, 

construção de praças e calçadas no município de Buritirana - MA, conforme termo de referência 

em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

ql/4( ~~ ,>ou~ 
Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal Infraestrutura 

TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de urbanização, refonna, 
construção de praças e calçadas no município de Buritirana - MA, nos termos do Projeto Básico 
em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme 
consta das infonnações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se ponnenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.1.1 . Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho acional do Meio 
Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e a orma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e 
Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. ão haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Inicio da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de se 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
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5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Le'i nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6. 1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contr to emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, p que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 2, IV). 
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6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
6. 10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6 .11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
a lterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 2 1, IV). 
6.1 3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 2 1, II). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habili tação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 2 1, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpri mento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6 .1 8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dim nsionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7. 1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7 .1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à i e ularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7 .1. 1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao fina] de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico­
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
7 .3 .1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X , Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fi scal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fi scal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 141 33, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará suj eito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de cam.po e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.1 O. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quand e desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem ízo da aplicação das 
penalidades. 
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7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77 /2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7 .10. 1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7 .10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7 .10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7 .11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de o r ça equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrest d té que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, re iniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7 .1 2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fi scal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital ; 
b) identificar possível razão que impeça a partic ipação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7. 14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7 .16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7. 17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7. 19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7 .22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.22. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da real ização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribujções abrangidos 
por aquele regime. o entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo ecido previsto na 
referida Lei Complementar 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8. 11 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971 . 
8.1 2. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al rações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cad stro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF 

tação de certidão 
ela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 
1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LO), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exerc1c10 financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser estado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pel fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as info es e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter 
a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e 
de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, II, 
da Lei nº 14.133/21) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional 
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da 
Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante 
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da 
licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do 
profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. 
(ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU - Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
8.32.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.441.788,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e 
um mil, setecentos e oitenta e oito reais), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo 
aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
Contrato de Repasse nº 968053/2024/MCIDADES/CAIXA 
15.695.0004.1 -01 5 - Construção, Reforma de Praças Públicas 

4.4.90.51 - Obras e instalaçõ~s ~ / 
~~ Buritirana (MA), 22 de julho de 2025 
~~3{) J)r4-

Osiran Santos Sousa 
Secretário Municipal Infraestrutura 
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APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
~ referido documento. 

;V.r,v~o#-~ ~ 
Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 15.026/2025 

Órgão Solicitante: SINFRA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) OSIRAN SANTOS SOUSA 

Secretário Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

b) HÉRCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à execução de serviços de 

urbanização, reforma, construção de praças e calçadas no município de Buritirana - MA. Assim, o 

objetivo da contratação é promover acessibilidade nos espaços públicos e ampliação de áreas de 

lazer. 

As calçadas acessíveis visam garantir o direito de ir e vir de todos os c· adãos, 

permitindo que participem plenamente da vida social, tenham acesso a escola, trabal o, lazer, 

atividades de rotina e serviços essenciais, oferecendo, assim, um ambiente agradá 

moradores possam se reunir, socializar e relaxar. 
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Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a URBANIZAÇÃO, REFORMA, 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA. 

Justificativa 

A construção de uma praça pública é uma medida estratégica e necessária para 

promover o bem-estar social, a valorização dos espaços urbanos e o fortalecimento da convivência 

comunitária. Espaços públicos de lazer e convivência são fundamentais para garantir qualidade de 

vida à população, possibilitando atividades físicas, culturais, recreativas e de integração social. 

A ausência de áreas adequadas para o lazer e descanso impacta negativamente a 

saúde física e mental dos moradores, sobretudo de crianças, adolescentes e idosos. Além disso, a 

praça contribuirá para a melhoria do aspecto urbanístico da localidade, servindo como ponto de 

encontro e convivência, promovendo a cidadania, o senso de pertencimento e a ocupação positiva 

do espaço público. 

Outro fator relevante é a função ambiental que esses espaços desempenham. 

Com a inclusão de áreas verdes, arborização e mobi liário urbano, a praça contribuirá também com 

a melhoria da qualidade do ar, redução da temperatura local e estímulo à consciência ambiental. 

Portanto, a construção da praça pública atende a uma demanda da comunidade 

local e está alinhada aos princípios da gestão pública, voltados para o desenvolvimento urbano 

sustentável, inclusão social e promoção da saúde e lazer. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legend e assinatura 

do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual 

onde será realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos re 
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pontos de início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um 

único sentido, esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que 

subsidiaram a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos 

topográficos, batimetria, gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que 

sejam relevantes para concepção do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas 

normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da Lei 14.133/202 1. Os estudos devem conter identificação 

do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a 

área de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 

geográficas do local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuJa contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade 

a melhoria da infraestrutura municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância es larecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execu ão do objeto 

deverá observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 
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Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 

- Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 

14.133/21. 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabi lidade de instalar no canteiro as placas dos 

órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. É responsabil'dade 

do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem 

obedecidos quando da locação e marcação da obra. 

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação 

alinhamentos e pontos de nível, o CONSTRUTOR fará a competente co unicação à 

FISCALIZAÇÃO, que procederá as verificações e aferições que julgar oportunas. 
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A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o 

CONSTRUTOR na obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, as 

modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, à j uízo da FISCALIZAÇÃO, 

ficando além disso sujeito às sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de 

acordo com o Contrato. 

O projeto do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias 

necessárias ao seu bom funcionamento, como sejam, tapumes, barracão, escritório, sanitários, 

redes de água e de energia elétrica, etc. Deverão ser previstos locais destinados à armazenagem de 

todos os materiais a serem empregados na obra. O bota fora do material, será removido 

periodicamente de acordo com as necessidades. 

INFRAESTRUTURA 

Trabalhos em Terra 

A locação da obra será executada somente por profissional habilitado que 

utilizará instrumentos e métodos adequados. A locação será global, sobre gabaritos de tábuas 

corridas, pontaletadas, envolvendo o perímetro todo da obra, consequentemente não haverá 

reaproveitamento. O gabarito será nivelado, bem fixado para resistir às tensões exercidas pelos 

fios de demarcação. A precisão estará dentro dos limites aceitáveis pelas normas de construção. 

Todo o movimento de terra será executado de acordo com os níveis de projeto. 

Superfícies a serem aterradas serão previamente limpas, sem nenhum tipo de vegetação ou entulho 

e serão compactadas em camadas com no máximo 20 cm. 

Fundações 

O solo é do tipo argiloso muito mole passando a mole, apresentando baixa 

resistência nos primeiros metros de profundidade. Assim a fundação será do tipo direta, com 

sapatas de concreto armado, as dimensões, detalhamento de armaduras serão realizadas conforme 

projeto, o concreto utilizado terá resistência a compressão igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). 

SUPERESTRUTURA 

Pilares e Vigas 

O sistema estrutural será o convencional, composto por vigas de ' ldrame com 

concreto impermeabilizado e contrapiso impermeabilizado, as formas serã de madeira, 

resistência a compressão do concreto será igual a 250 kg/cm2 (fck=25MP ). s pilares serão 

realizados em concreto armado. 
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Todo o concreto utilizado na obra será rodado em betoneira no traço l :3:3. O 

lançamento será por meio manual, o adensamento será efetuado durante e após o lançamento por 

meio de vibrador, a cura será realizada garantindo que o concreto mantenha umidade suficiente 

garantindo seu processo de endurecimento. 

Cobertura 

A cobertura do quiosque será composta por uma Laje Pré-moldada na região da 

caixa d'água, com cobertura de telha de fibrocimento com trama de madeira. 

PISOS 

Quiosques 

O piso dos Quiosques será do tipo granitina com espessura de 8 mm, com 

colocação das juntas, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e cera. O assentamento será 

procedido sob contrapiso. 

Banheiro 

Em toda a área conforme projeto, será executado piso granjlite com espessura de 

8 mm com selador e cera. 

Praça 

Em toda a área conforme projeto, será executado piso industrial de concreto 

armado, fck = 20 mpa, espessura de 12,0 cm armado. 

No estacionamento e no passeio será executado pavimento em piso intertravado, 

com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 8 cm e na calçada ao longo do muro de conteção 

será executado piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 

convencional, não armado. 

REVESTIMENTO 

Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e 

aprumados. O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações que por ele estejam previstas passar. 

Depois de convenientemente limpas, as superfícies a revestir serão umedecidas e 

uniformemente chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1 :3, de modo a garantir 

uma maior aderência do revestimento final. 

O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, dese penadeira de 

aço, e alisado a esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto uniforme, com 
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paramento perfeitamente plano, não sendo aceita qualquer ondulação, desigualdade de 

alinhamento da superfície, ou falhas. 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das 

argamassas, alinhamentos dos panos, arestas, acabamento e a regularidade final da superfície. 

Os revestimentos cerâmicos do Quiosque serão de cerâmica 20x20 cm tipo 

esmaltada, aplicadas do piso ao forro, conforme especificação em projeto. 

PINTURA 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de 

quaisquer imperfeições de revestimento antes do inicio do serviço. A eliminação da poeira deverá 

ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente secas. Todas 

as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica na cor branco 

neve. A Segunda demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 (Vinte e quatro horas) da 

aplicação da primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais 

de fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tintas nas 

superfícies não destinadas a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de 

iluminação; quando aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose 

ou materiais equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente 

adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal 

abrigados não deverão ser realizados em dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com aplicação 

de duas demãos, no minimo, com tinta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Brilho, ou similar, 

até conseguir perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte 

sintético, receberão fundo "primer" anticorrosivo tipo CHROMÕXIDO, ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira 

deverão ser convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação 

de SELADOR NITROCELULOSE CONCENTRADO CORAL, ou similar. 

URBANIZAÇÃO 

A área da praça será projetada para oferecer um espaço de lazer. e convivência 

para a comunidade, com uma área de jardim gramado, bancos, uma área para ac demia de saúde 

ao ar livre, palmeiras, plantas ornamentais e postes de iluminação. 

19 



~ 
i .. ' ~ 

\ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE BURITlRANA 

SECRETARIA MU ICJPAL DE INFRAEST RUTURA, MEIO AMBIENT E, T RÂNSITO E TRANSPORTE 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum sua oferta no mercado 

é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do 

qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no 

mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de 

procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

diante da indivisibilidade do objeto, especialmente porque implicaria na execução de um mesmo 

serviço por empresas diversas, dotadas de equipes e métodos diversificados, dificultando a 

padronização. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão executados por preço 

certo e total. (art. 6º, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do 

examinem. 
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4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na execução da URBANIZAÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E 

CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA. 

S - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma fisico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso 

não concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 

14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes 

à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a 

Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos -

NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer 'mpacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida a observância às normas de r g ia, especialmente o 
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Código de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

especifica a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, 

acessibilidade das obras públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da 

elaboração do Projeto Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao 

mercado local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do 

certame, que é a obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

vide: 

CNS/CGU/AGU. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas 110 item 7.2. J do 

edital do Preg,io 7/2019, quando da ocorrência de outras licitações promovidas pelo órgão 

para aquisição de objeto similar, tendo em vista o número excessivo de desclassificações 

ocorridas 110 certame, de forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está 

preparado pam atender, sem prejuíw de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/202 1 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem 

BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve 

conter as informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano 

da planilhade referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde ser / executada a 

obra. 
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O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no 

Acórdão 2622/2013 - Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração 

Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, 

utilizar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 

(mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de 

transportes, torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem 

administrá-la, compostas pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI, opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço 

unitário já engloba o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de 

obra por administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a 

forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material 

e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, 

abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando­

se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações 

injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e art. 92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhlda a 

planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

BDI = {l+AC+S+R+G)(l+DF)(l +L) - 1 
(1-1) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum de engenharia cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administraç o a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a o 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 
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Considerando, por fim , que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que seJam 

promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14 .13 3/202 1. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. ar~S,,c)ÇA 
Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

s· ueira de Lima 
Engen eiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
~ no referido documento. 

/1/~~ s~ s~ C-
/ • • Prefeito Municipal 
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ELETRtCtSTA COM ENCARGOS COMPt.EMCNTARES SEOI • SEIMÇOS OIVEIISOS 

CHUM8AOOROE PC.O GALVAMZAOO 1• Xeo<>MM. PARA POSTES DE ACO Materht 

-tMat•riM 

POSTE CONtCO CONTINUO EM ACO GAtVANlZAOO. RETO FLANGEAOO. H • 5 Equipamento p.r9 Aqt.í51çlo 

H 

UN 

M 
UN 

,.., __ 
'1,47 5 OlS.20 

1$.0000000 129,13 2oee.oe 

0.00 MO oom LS •> eM544 

Vf/.Ol com BOI •> 8 734,57 

QuanL Valor Uni't Total 
1,0000000 9957,le -Í957.2'5 

~ .11COOOOO 23,'1 ,eec.oo 
1,0000000 29,SI 236.0& 

3 9000000 287,81 1139,73 
3.9600000 223,26 884 10 

3.9600000 766,26 3 034.39 
0,00 MO com LS •> 2 996.00 

VafOI com BOI•> 12 247,42 

Ouanl Valor Unit' Total 
1,0000000 1 1574,99 1 674,QQ 

owmv :24,Sf 13.81 

2,5S5,,U73 29,23 , .... 
4.0000000 00,66• 362.64 

50000000 43,69 21845 
1,0000000 1,005,30 1 005,30 

...., __ ...., ________ ~M=AM=ETRO= _lNFERIOR • 1~ºMM -------hma::,,...,,'-'•-,.,lS"°•->---=--------..,_,,,._,.,,.=------== 
62,18 LS~ 0,00 MOoomLS -> 62,18 

VtiOfdo BOI.,..,. 385,24 com BOI • > 2 060,23 

7.2 Valor Unit Total 
Compoação 284.40 284,40 
c_.. l.32 5.63 -i;;'"°"= "'°;;c.. ___ ooo,=:::7,::253=,.:S:;;;INA.:..c.P1...__.;.:TE::.R°'RA:.;.;.:VEGE.TAL (GRANEl,c) _______________ ,.:M;;:at,=:,"!,~...,,=,-:lS,c•::,>----:;-,,.,.._-.... .,..,,=---=~ã-;-;-;;",,,,,::;..:;!-:C:,----~~ 1.0000000 278,57 278,57 

0 ,00 MOoomLS -> 3,74 
M' 

3,74 LS ~ 

lo,umo 

Jn,wmo 

'""'"'° 
!"""mo 

Valo, do SCM •> 65,41 

C6di o Banco O.scriçJo Und 
COMP 193 Próprio 

I. m , 
5,53 lS~ 

2,31 

Und Ti~-- -
ê'.',,-..l.;:~ ;;;:,;;-i=i:=~ ~,i;;~~,i.;;;,;Ê:ã'Mc-GRANl~ i';-,;Tl;;.NA;.;.;.'•:.;;'°:;.";;.-_-; .. -... -,.-_-_:-_-_--.J½c.'""uR~ÚREWizÃÇÃÕ,----t---UN 

Mli.J>fTAAes SÉO! • SERY,ços DMRSOS " 

00000367 SINAPI 

115 P!6PfÍÕ 
00001379 SINAPI 
00004721 SINAPI 

COM ENCAROOS COMPt.EMENT-8 

ARBA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRAOO NA ~DA., SEM 
"TRANSl'ORTE) • 
BA/\ICO OE CONCRETO PREMOLDAOO SEM ENCOSTO 1. 5CW>,50x0,05M 

CIMENTO PORTlANO COMPOSTO CP U..32 
'PEDRA 8R1TAQt\ N, 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEOREIRA'FORNE.CEOOR, SEM 

R"TE 

P180- Pl90S 

!ia>!. SEIIYIÇ.OS 0MRSOS 

Material 

EQlllPtmento 

Matanaf 

Malertal 

... 
H 

M' 

UN 

KG 
M' 

BOt •> 

Valor com BOI • > 

Ouanl 
1,0000000 
).0000000 

0.75000ll0 51,7$ 

3.0000000 2&.M 

00129000 151,96 

1 0000000 411,11 
4,1400000 0,88 
0 .0180000 92,87 

349,81 

, ... 
411 ,11 

3,64 
167 

115.e 1 lS., ----,.,,-----,o".oo- M""O .... a,~m..,L...,S~.,-----,,,15.61 

141 ,17 

De~lo .,,..,====e=-== __ _ 
~~~;~~~ ===~~!~~~r :~;;t:::r-"'BAN:=C~O DUPLO COM CANTEIRO E ASSENTO EM GR.ANITINA 

--.,-- ú~ Valor Unítl 

103328-

10<959QNAPI 

COMPM~ 

98311SINAPI 

~,o com •gla pwa dlrn ipaaagltn'lo) 

ALVEl<AAIA OE VEO,OÇÃO DE BlOOOS CEAAMICOS FURAOOS NA HORl20NT'>I. PARE· PAREOE8"'-•S 
DE QX1iX18 CM tESPESSI.JkA 8CM) E ARGAMASSA.OE ASSENT~TO COM 
PREPMO EM BHONEIAA -'r _ 121.ml 
PE~RO COM ENCAA006 COMPt.EIIENT-S SEOI • SERYIÇUS 'llVERSOS 

MASSA LIOCA EM AR<W,IASSA TRAÇO 1 2 8 PRfPAAO - APUCAllA REVê. REI/E8l!IIEHTO E 
IWI.JALMENTE EM PAREcOES lNTERNAS OE AMaENTES COI< AREA MAIOR TRAT-O CE 111.PERFICIES 
QUE 10M", E•10MM. COlif TALISCAS AF_0~4 
SUPEAFICtE EM GRI\NUTE. MAAMORlTE OU GRANITINA. PISO, ptSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 9€0t. 6ERVIÇ06 DVERSOS 

Equi mento 
M0s,eml$J.-

Viilo: 00 BOI •> 

252.78 

295,64 

1 

r 
PIPITURACOO,TlNTAA..OU;OlCAllEACAIIAMEN"JO(ESMAI.T SIN'IÊl!CO 
ACETINADO; Pt..l. VERIZAOA SOBRE PERFIL METÃU,CO EXECUTADO EM 
FAllRICA (POí< OCIMOJ. ,ç _01/2020. PE 
.SCR\/ENTE COM ENCAAlâ()S C014Plf:MEIO'AAES 

SERRM..HE:1RO COM €NCAROOS C®PtEMENTARE.9 

UN ,., 
... 
H 

... 
,.. 
H 

UN 

e.0000000 

1.4800000 

l .5000IIOO 

• 0000000 

10000000 
0,00 

1 285,40 

n.• 
lle,51 

28.M 

27,71 

5t.7S 

2U2 

41111 
MO com l 3 •> 

Vilo, com 801 • > 

~-~uanll UN 1. 0000000 
ValorUn~ 

97,25 

1 ... 1.01eoooo fr11. 

H 0.,000000 23,32 

H 0,2000000 2UII 

75',97 

Total 
1 285,40 

e411 

71,41 

173.:18 

4 1.11 

n,64 

93.2t 

82"2" 
252.78 

1581.04 

97)5 
Total~ 

Ull 



I' " r ( ' "' u (_; : J 'J ' ') . ,., 

1VB1Lu 
Ob,a 
CONSTRUÇÃO OE PRACA NO MUlr,.iCl$'tO DE BURITIR •;..~A M"' 

r..rnc.._1o 
tlll.A.•t .QS«.025- M uanl,lru 
:..;:\· • '1&l2'i26 . Mar.nhle 

B.OJ. 
23.0% 

Encargos Soc:aais 
H.lo o.son.t_.o: embutido nos 
PfeçG• unit•rlo dos lnsum0t- de 
,n.lo de obra, d• acordo com as ...... 

--lnoamo 

ln1urno 

9.2.7 
Compoeçto 

-~ 
'"'""'° 

,...,mo 
'"'"mo 

lnoumo 

,...,mo 
INUmo 
,...,mo 
'""'mo 

,...,..., 

--'""''"° 

Comp-..&l.,:. .e, : r-.,tlc:111s com P1~çu Uritirlo 

-SJNN'l COHCMlOJ'O( • 151.F,'- TRA\,(., 13,113,611;.M MASS,..SEC'" .;._ MENTC" 
NfEIA YellAiMTA 1) · PAEPAROMECÃNICOCa.t 8ETo-EJRA.800l. 
AF_05/'l(l'].1 --- PEO!!EIAO COM E~ COMPI.EMENT-S 

"351- ESCAVAÇÃO 1WtUA1. OE VM.A /4F _IYll2(f2, 
oooonoo sINAP1 TVBOACOGAI VAHZ>OO COM COSTURA CLASSE MECAA, 0N 314" E • "2.65" 

MM PES0º15rKGN{N8R5580) 
00037712 SINAPt Tel.A ARAME a,,,J..V"""Z>OO REVESTIDO COM POUMEAO. MALHA. 

HEXAGONAL OUPlA .. MCAO. 8 X 10 CM (Z"'UAL REVESTIDO COM POLIMERO), 
Fl0~4" MM 

-~oB&nco Descriç:io 
COMP 1951Pr6pno I.A..E m-MOÜlADA UNO!RECIONAL, BIAPOIAOA, ENCHMENTÕEMEPá:--

VIGO TA TRELIÇAOA. Al. Tl.RA TOTAL 0/, LAJE (i:NCHIMENTO.CAPA) • (12♦4) 

(COMPOStÇÃO MÃE S&NAH 101952, AON'TAOAOE\1100 AO INSUMO LAJE 
ZERAOO) 

112108- ~OE LA>.:OEESTRUl\JAA~ CONCRETOAA -·- U1IUZAH00 IÇO~ OE 5 O MM- MONTAGEM M _o,nan 
CONCRETAGEM OE VIGAII E tAJES, Fa<•2S-. P-WES 
PAEMCll.DODM Ct.oM U90 OE BOMBA - lAIIÇMIENTO, ADENSAMENTO E • 
~o .s_rnnozi.J'1' -- CARl'1>fflôlRO OE F..-a COM ENCAAOOS C0NPI.ElolENTMES 

11:1,e_ 8Elr.i&~TE COM ENC-.OS ::oMfUMEHTAAES 

11227~- FAIIR1CAÇÃ() OE ESGOAAS 00 TIPO PONTM.ETE EM MACEIRA. PARA PE-
OIIIEITO SIMPU S JlF _09f1f120 

2D Pfól)no LAJE PRE.....ot..0,0A ~EUCAOA (LNOTAS • VIGOTAS) COM LAJOTA EM 
POUESTIRENOEXPN~OIOO!EPS), H12 33X IOOX 12<'.M !LXCXA) E V1GOTA 
VTR 12X 1 2CMfl.).A I ,-.ARA PISO, UN!L>IRECtONAL SOBRECARGA OE 350 
KGFt'M2. \'AO ATE e OOM !SEM COt.OCAC.-.0) 

OOCM03GI SJNAP1 PRF.OOOE:AC,OPOUOOCOMCABECADUPLA 17 X27(2 1f2X 11) 

1)()04'378&~ LA..E PRE-MOI.OA,O,\ TROJCAOA (LAJOTAS • VKlOTAS, COM LAJOTA E.~1 
POUESTIRi:::NO EXPANOIUO(F.PS), H12, 3JX 100Ã 12CM (LXC XAIE vtGOTA 
VTR 12X 12 CM(LXA) PARA PISO, UNIOIRECIONfJ.. $0&riECARGA OE 350 
~Gl'N2 VAOATE &DOM (SEM COI.OCACAO) 

0000619.3 SINAPI TA8UA NA() APAA.ElkA.O,t. "2.~ X 20• C'M, fM 
MACA'v\hC't.lSAMASSARANOUE;A. AJ~M OU EOU~~•.E.NTE 0A REGIAO . 

_ ilRIJTA .,.....,.._ 

Código ~nco O.scriçlo 
- CX:WP UM Própno JANELA OE EN><OLA• COM CAIXA EM Tf"-'5 AR~~~-22 

000100 SBC AA.EIA GROSSA LAVADA 
onJl5 sec ~TA.OE ENROI. A.1: E~ 3RAOE VAZ.ADACOM CPJXA. 
000050 sec CIMENTO ?ORTlANO CP Ili 32RS N~ 11518 (MO) 
()9(1230 sec SERAA.>EJRO 
OlillOQSllC AJLOAHTE OE S(R~IR'l 

C~o Banc;.o - Oucriçlo _ . · 
--COMP 197 IPrópflo - Li.JMINÃRIA-TIPO PtAFON OUAORAOA. Oé- EMeur.R.-CCM leo O!:lSW:-

31 PtõS,no 

Código'Banco 
COMP 1'15 Própno 

FORNECIWENTO E INST,U.ÇÃ/) (COMPOSIC),? MAE SINA.PI 103/87, 
AllilPTAOA DE\'tOOAO l~JU\10 Ll.M.\INAHlA ZFR.AlX>j 
"°Xft.lAII OE ELETR1CISTA COM EhCAAOOS COUF.EM!c~T-'RES 

aElRtC' S. í..\Ctl .. ENCARGOSC~ENTARES 

LUMI~ PAIN.8. PlAH>N OE. EMBUTIR, SLIM, QUAOR,1.0A, •22 X z.• CM. EM 
AUJMlt..w) ~\ENT~ BRANCO. COM N:.RfUCO. COM LAMPAOAS LEO 1f'W, 
BMX.T 

O.scriçlo 
C~ÜEIRA -PRE MOLDADA 

PEOF!EIRO CO,, fNCAA<".OS COMR.~MENTAAES 

Ptolongac»r O. Cham..M 0 a1a 9ftutraequelfa Pré - Mol.»da eh: 25cm 
~~PkE MOLOAOA llJOLOSREFRATAH!OS 

' S -FUNOAçOC, 6 
ESTRUTURAS 

8UM . -IÇQ$ 0IVBlr.J8 

MOVT-"°"IIIENTOOE,_ 

Matet\111 

Mate!'lá 

MO_,,, LS •.> 11.M 

\'lllordo dOI •> 22.Jtl 

8-
E~ 
FUU-~IE 
ES'IIIIJ1'IJWI 

SEDI • IIEII\IIOOS-

8EOl ,IIERYIÇOS_ 

FIAES • FIMIW;ÕES E 
ESTRI/TUIAS 
Mat•ntf 

Maten11 
Matenaf 

l~., • .., 

MCJ»m1s~ 20,93 

V•ctooe:::,i ■» 42 78 

Tio 
' 111 

Mlt'lll'ilf 

M•t.n-' 
0

Mat.l'la' 
Mio 00 ..>txa 
MAo Go,-Oln 

MO..,T LS ,o 

va«ooro .-.. 1'3S7 

~-
SED4 . 9ERVIÇOS 01\/81SOS 

Mate1af 

M~LS ■> ,.,;e 
V■ -v1o801 •> 13.38 

a.,. .. 
Oulroo 

Va?td08L""to 420,84 

l 

... 00160000 ... ,. 
.. ·- 28 ... 

... 0.018IXIOO 922• 

M 1.0'780000 23.74 

m' ·- ..,, .. 
LS- OCXI MOoomLS •> 

V,Ao, com BOI ■> 

U nd º"""LI V1lorUn1tj 
m• 1.0000000 18593 

l<a 1, 1- '"·ª ... 0.- 771,32 

H º-- 2U7 

.. 0.27- 23,32 

M ·- 19.93 

... 1 0000000 50,90 

KG 2',20 ... 0,00 

M 11.37 

----LS- 0.00 MOc:omlS•> 

VIII« com BOI.,. 

Und Qu.ant Valor Unit l - ... --
L.. 1.0000000 82,t.22 

m• 0003000? 151,98 
559,47 

0,90 

10,n 

~-~·15 

Vlllo, com BOI•> 

,- a;t.T Valor Unltj 
1.0000000 58,, 

.. o.1nt048 2'.51 

H º·- 211,23 

UN 1.000000D 37,81 

LS~ OCXI MOccmlS •> 

V#o,com BOI .,. 

- und- - ~ nl'---Valor Unit 
un 1 0000010 1 828,81 
H 1.0000000 28.81 

"" • OllOOODO 120.00 
1.0000CXJO 1 080.00 

O.CXI MOcomLS •> 

VIIIOC' con, BOI.,. 

Und i Q~n~ ValorUnk--... 1.0000000 , .. s.02r O.Üriç.ao - 1T1po ---

I
MURO OE,~ ~COM 81.0COSOECl'X'.a..E.TCESTkUT\.;$..AL,AiE 1.6 M CE E•n.cwnCAc..,n~ 4 ~d• 
ALT\JRA(E'l(CE'TO F\NOA,;.ÃC) AF_11/2m4 (O:OMPOSIÇÃO MÃF StNtt, I CX.350, Pt11nc:hadm Ccnnaae Ail..,-oade 

~~=~~~-~~~~DESJLOSOE =:4 WCMMl:Hl~OE r.:MA=-'--:c;-■_..,,._, ... 043:i.&H 27,0 

10'2i20 fMf,4.Apt 

813189"AIPt 

00034510 SINI\Pi 

PEPCUS5"0. /oF 08/'023 
NWAÇkJ VERTICAi. OE ALVE,..,.IA ESTRUTIJRAI., OIAMET!IO OE 12,9 MM 
JlF_i»r.m-o 
ARIU\Ç.lo OE ClffTA OE AI.VErlARIA E9TRUTUl<AI.. CIAMETRO OE 1a MM 
Ãr og,:z(\21 

ClRAUTEMIENTO VERTIC-'I. EM ALVE-E9TRUTUAA!. JlF-_rN2fm 

PEOIIEIIIOCOMFNCAROOSCOMR.CMENTARES 

GRMJ"l'E/11,MEN'fOOECINTASUPERIOROIJOE.~tMAL'-'EHARt~ 
ESTRUTIJRAi.. AF _09120l1 
<lRAUTEMIENTO OE COO-A INTERMEDIARIA OU OE CONTIIAVERQA EM 
ALVENARIA ESTRú!U....._ ,ç 09Q021 
~TRAÇ011f'.\EMVOLUMEOECIMENTO et.LE.AAEJAWC1A 
l.MOAi PMA ~I..NCNASSENTAUi:NlO OE M.VENNtCA DE 
VEDN;N}, l'l<EPAAO MEc.lNICO COM aETONEl!IA COO L JlF-_01'2019 

FUES FUND,,ÇÕESE 
EôTRUTJRAI, 
FUE, -FIMD,\ÇÕESE 
ESTR.Jl\JIWI 
FUES • FUND,l(ÕES E 
E&1'1T".-
ll'DI SEIIYIQOS DIVER90S 

FUEI • FUNDAÇÕES E 
E~ 
FUEl-,..ICIAÇÕESE 
ESTR'JTUOA1 
SEOI -IEIMÇUSl'ClllR$0S 

SE~NTE COM ENCARtlCS COMPL(IIIENTAAc..-i sec· • 9ERYIÇCSCIVIRI06 

8L.0CC'OE.COt~E10ES~RUTURAL 19)< 19X3QCM ratc8a.tf'-.1NSR6i36) M,:1te1 ■ 

KO • "'303(;1 .... 
'(O 11- UI 

,.. tJ.03C1511 11.te .... 

.. 1 '"'157171 211 .. 

... 11..-: , ,01.n 

... o- 11.1,•5 

... 0.- m.,1 

.. 21,32 

UN 0,97 

'\)( 

797 

, .... 
1.47 

2MO 

30951 
17.M 

11981 

1:~~I 

17,21 

•2.eo 

11. 

,., 
, ... 
5990 

... 
0001 

31 .SD 

2083 

22899 

Total 
82' 22 ... 
558 47 , ... 
35.75 
27<47 
83.22 

787.79 

Total 
S&,11 

•.21 

,soe 

3711 

14 19 

71'7 

Total 
112888 

28.88 

720.00 
1 080.00 

20•5 

2 249,52 

Total - 4e.5()2l 

"· 
"·º 
10.17 

3l'1S 

!3.95 

11.01 

tA 

1• .. 

Z7'1 

71,81 

vJ 












































































































































































































































































































































































































































































































































































































































